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ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a realização do objeto da forma como foi pedido no Edital 

e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 074/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 036/2025 – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar 

n°123/2006 e suas alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório/edital.  

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PONTO CHIQUE/MG. 

 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Abertura da Sessão Pública: Às 08:00 (oito horas) do Dia 25/11/2025. 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de 

habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço www.licitardigital.com.br. 

 

 

 

 

RAIANE DAIMARA LOPES ANTUNES 

PREGOEIRA/SUPLENTE 

 

 

 

  

http://www.licitardigital.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ 

sob o Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor Geraldo 

Magela Flavio Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída 

através da Portaria nº 215/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO N
O 

 074/2025, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N
O

 036/2025, do 

tipo MENOR PREÇO, Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, Lei 

Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 

007/2024, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório , e com base no Acordo 

de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a 

Plataforma Licitar Digital, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo “MENOR PREÇO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal com auxílio da equipe de apoio 

composto pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através 

da Portaria Municipal nº 215/2025: 

Pregoeiro: Ronilson Lemos Souza. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇO: 

Portal Licitar Digital 

(www.http://www.licitardigital.com.br) a partir do  dia 

10 de novembro de 2025, as 08:00horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

25 de novembro de 2025 as 08:00 (oito horas). 

 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA, CONSULTA 

AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES: 

www.licitardigital.com.br; pelo  

email: licitacaopontochique@gmail.com, site  

oficial:  

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/edi

tais-de-licitacoes.html, ou na sede da prefeitura  

municipal, situada na Praça Santana, n. 242–  Centro - 

Ponto Chique/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília 

(DF) 

 

ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html. 

 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
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ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE  

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO CHIQUE/MG. 

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram obtidos através 

de pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s), conforme estabelecido no 

Termo de Referência (anexo) e seguindo regras de pesquisa de preços, determinadas no 

Decreto Municipal 007/2024. 

2.3. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR DIGITAL 

(www.http://www.licitardigital.com.br).   

2.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICIPIO DE PONTO CHIQUE, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL  

(www. http://www.licitardigital.com.br ). 

3-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que apresentarem toda 

a documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao LICITAR DIGITAL 

http://www.licitardigital.com.br). 

3.2-O licitante deverá ter feito a adesão ao LICITAR DIGITAL. 

3.3-Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

3.3.1- Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o município de Ponto 

Chique/MG; 

3.3.2-Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

3.3.3-Impedida de licitar e contratar com o Município Estado de Minas Gerais ou Governo 

Federal; 

3.3.4-Com falência decretada; 

3.3.5-Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.3.6- Pessoas físicas ou jurídicas que incorrerem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

14.133, de 2021, e em outros impedimentos previstos em lei, inclusive Lei organica municipal. 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.4-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

de o Sistema Licitar Digital  no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar Digital   no endereço 

eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, 

podendo ser substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
https://licitar.digital/
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02.01.01.04.122.0002.3005.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 46 

02.01.04.14.125.0002.3006.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 72 

03.01.01.04.122.0002.2.017.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 77 

03.01.01.04.122.0002.3007.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 88-89 

03.01.02.04.122.0002.3008.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 97 

03.01.02.05.153.0003.3010.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 106 

03.02.02.04.123.0002.3014.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 156 

03.02.03.04.129.0002.3087.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 166 

04.01.01.27.812.0028.2.045.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 171 

04.01.01.27.812.0028.3033.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 180-181 

04.01.03.13.392.0020.2.047.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 194 

04.02.031. 13.122.0020.2048.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 208 

04.03.01. 13.695.0021.2050.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 225 

05.01.01.10.122.0013.2.051.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 235 

05.01.0110.122.0013.3042.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 249 

05.01.02.10.301.0010.2.054.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 272-273-274-275-276-277-278 

05.01.02.10.301.0010.3043.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 300-301-302 

05.01.03.10.302.0011.2.056.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 312-313-314-315 

05.01.03.10.302.0011.3046.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 335-336 

05.01.04.10.304.0012.2.060.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 347-348-349 

05.01.04.10.304.0012.3048.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 358-359-360 

05.01.04.10.305.0012.2.112.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 369-370-371 

05.01.04.10.305.0012.3088.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 374-375 

05.01.05.10.303.0014.2.061.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 388-389-390-391 

05.01.05.10.303.0014.3049.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 402-403-404 

05.02.01.17.511.0023.2.062.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 410 

06.01.01.12.122.0015.2.064.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 425-426 

06.01.01.12.122.0015.3054.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 434-435-436- 437 

06.01.02.12.365.0019.2.067.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 454-455-456-457 

06.01.02.12.365.0019.3055.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 468-469-470- 471 

06.01.02.12.367.0017.3057.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 488 

06.01.03.12.361.0016.2.073.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 511-512-513-514-515 

06.01.03.12.361.0016.3060.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 550-551-552 

07.01.01.04.122.0002.3062.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 591 

08.01.01.20.122.0002.2.081.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 597 

08.01.01.20.122.0002.3063.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 604-605 

08.01.02.20.606.0026.3066.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 631-632-633- 634-635 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 644 
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09.01.01.08.122.0004.2113.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 657 

09.01.01.08.122.0004.3069.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 664 

09.02.01.08.122.0004.3094.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 681-682 

09.02.02.08.245.0005.2.117.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 689-690-691 

09.02.02.08.245.0005.2.118.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 714-715 

09.02.02.08.245.0005.3096.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 726-727 

09.02.02.08.245.0005.3097.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 728-729 

09.02.03.08.245.0007.3098.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 735 

09.02.04.08.245.0008.3099.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 742 

09.02.05.08.122.0009.2.121.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 749-750 

09.02.05.08.122.0009.3100.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 756 

09.02.06.08.244.0006.3077.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 766 

09.03.01.08.243.0006.3078.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 782-783 

10.01.01.18.122.0025.2.105.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 809 

10.01.01.18.541.0025.3085.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 819 

10.02.01.18.541.0025.3086.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 826 

11.01.01.15.122.0002.2.037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 830 

11.01.01.15.122.0002.3015.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 839-840 

11.01.01.15.452.0022.3019.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 856 

11.02.01.15.452.0022.2.040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 865 

11.02.01.15.452.0022.3023.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 881 

11.02.01.15.452.0022.3026.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 884 

11.03.01.26.782.0027.2.044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 891 

11.03.01.26.782.0027.3030.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 907-908-909 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (https://licitar.digital). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Ponto Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
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habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias 

e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 

proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência:  

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, 

ao Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 

prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos 

pelas empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe 

técnica e do(s) Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) 

requeridos. 

 7.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente 

de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar 

nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00 (um) real. 

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  
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8.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.empresas brasileiras; 

8.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

8.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.23.2.O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.34.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.35-Não serão aceitos descontos finais abaixo dos descontos médios referenciais. 

8.36. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

8.36.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.36.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 
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8.36.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 

 8.36.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como 

critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da 

formalização de seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor final, 

apresentado, for superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final 

inferior ao desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada 

de notas fiscais e outras comprovações necessárias. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo pregoeiro, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.14. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas.  

9.15.. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente 

de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar 

nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema 

no prazo máximo de 02 (duas) horas a critério do pregoeiro. 

ATENÇÃO (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA ESTABELECIDA NO EDITAL, 

JUNTAMENTE COM UM ÍNDICE RELACIONANDO TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, 

SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA 

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data designada 

para abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato apresentar as 

certidões que por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo 

pregoeiro sob pena de inabilitação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
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10.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

10.9.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada 

10.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.9.7-As microempresas ou empresa de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.11- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.11.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento similar ao especificado neste 

documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

a.1 Os atestados devem conter: 

I - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

II - Relatório dos bens fornecidos; 

III - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

a.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o item 

fornecido, podendo solicitar cópias dos respectivos execução/fornecimento. 
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a.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não 

possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica; 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

11.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123 de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e Lei no 

14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

11.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 11.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 11.4.4. Será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada. 

11.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 

LC 123/2006, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

12.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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12.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; 

12.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

12.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7- O pregoeiro poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público 

prorrogar o prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

13-  DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 

artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 

14.133/21, da ata de julgamento; 

 II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
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§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 § 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao 

vencedor. 

13.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 

publicação do resultado da licitação. 

13.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

13.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 

1440/07, TCU). 

14-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  
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14.3.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14.3.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

15.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

15.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

15.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado. 

15.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

16.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

registro de Preços. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

17.5. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.6. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na minuta de Ata de Registro 

de Preços, anexo deste edital. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

17.7.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

17.7.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

17.7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da 

lei 14.133/2021.  

17.8. Do Cancelamento do registro do fornecedor 

17.8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

17.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

17.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

17.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

17.8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 

17.9. Do Cancelamento dos preços registrados 

17.9.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

17.9.1.1. Por razão de interesse público;  

17.9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

17.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS. 

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens e materiais 

registrados, nas seguintes situações: 

 

18.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

18.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

18.4. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 
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18.6. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a 

substituí-lo) acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 

 

18.7. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.                            

18.2. Da Negociação de preços registrados: 

18.2.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

18.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

18.2.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

18.2.5.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

18.2.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

18.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

18.2.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

18.2.9.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

19. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

19.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 

12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

19.2. Os itens deverão ser entregues de acordo as especificações e parâmetros 

definidos/estabelecidos no Termo de Referência (anexo II) do presente edital. 

20.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

21.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 

Pagamentos definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 

30(trinta) dias para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 

21.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

21.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

21.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

21.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

21.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

21.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos 

produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados 

pela fiscalização. 

21.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 

com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada 

na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 

no art. 155 da Lei Federal 14.133/21 com as alterações posteriores. 

22.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Ponto Chique, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também 

está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 14.133/21. 

22.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial e no caso de suspensão 

de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 

cominações.  

22.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 
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22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Ponto Chique-MG; 

22.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 

(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral avença; 

22.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

22.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida;  

22.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a 

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

22.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

22.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e 

22.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 22.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 22.3.1., não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 22.3.2., 22.3.3., 22.3.4., 22.3.5., principalmente sem prejuízo de 

outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

22.4. As sanções previstas nos itens 22.3.1., 22.3.5., 22.3.6., poderão ser aplicadas 

conjuntamente com os itens 22.3.2., 22.3.3., 22.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

22.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da licitante, o município de Ponto Chique-MG poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

22.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 22.3., reserva-se ao órgão contratante o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação. 

22.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

22.8. A empresa vencedora do certame estará subordinada e sujeita as regras e previsões legais 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 07/2024 que “Regulamento, no âmbito do poder 
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Executivo Municipal, a Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Administração Pública, e da outras providências”. 

23- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

23.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação. 

23.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, procederá a lavratura da 

Ata de Registro de Preços e encaminhará por e-mail as empresas para assinatura do 

representante legal, sendo que, após assinatura deverá ser devolvido ao Departamento de 

Licitação para assinatura da autoridade competente. 

23.3.1. Após o recebimento da ARP por parte da detentora, a mesma deverá proceder a 

assinatura e encaminhar ao Departamento de Licitação da prefeitura no prazo máximo de até 

05(cinco) dias úteis, contados do recebimento do e-mail.  

23.3.2. Poderá o representante legal da licitante assinar a presente ata diretamente no 

Departamento de Licitação dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que o mesmo for convocado.  

23.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação 

do artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

23.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

23.7. É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

24- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

24.1. Os direitos e responsabilidades das partes estão devidamente estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços. 

25- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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25.1. A ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 104 da Lei n. 

14.133/2021, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de 

quaisquer das cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

26- DO FISCAL DE CONTRATOS 

26.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados através da 

Portaria Municipal 215/2025. 

27- DA CARONA 

27.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro 

de Preço nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024 e demais 

alterações. 

28.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

28.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

28.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

28.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

28.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

28.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

28.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das às 07:00 as 11:00 horas, e 13:00 as 

17:00 horas no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO LC 123/2006 

(PESSOA JURÍDICA); 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ponto Chique/MG, 06 de novembro de 2025. 

 
                                                                     

Fabianne Queiroz de Oliveira  

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

 

 

Flávia Aparecida Ramos Oliveira Costa 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Gleicio Rodrigues Silva 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 074/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2025 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos e suprimentos de 

informática visando atender à crescente demanda das diversas secretarias e setores da 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG.  

Com o avanço das tecnologias e a constante necessidade de modernização da gestão pública, 

torna-se essencial garantir a manutenção e o bom funcionamento dos sistemas administrativos, 

operacionais e de atendimento ao cidadão. Equipamentos obsoletos, ausência de suprimentos 

básicos e a insuficiência de insumos comprometem a eficiência dos serviços públicos, 

dificultam o cumprimento de prazos e impactam negativamente na qualidade do atendimento 

prestado à população.  

A aquisição contempla itens como computadores, impressoras, nobreaks, roteadores, 

periféricos, toners, cartuchos, cabos, peças de reposição, entre outros materiais necessários para 

assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços administrativos, educacionais, de saúde, 

assistência social, entre outros setores da administração municipal. 

 Além disso, a padronização e atualização dos equipamentos visam proporcionar maior 

segurança da informação, integração entre os setores e otimização dos recursos públicos, 

alinhando-se às diretrizes de eficiência e economicidade exigidas pela administração pública.  

Dessa forma, a contratação se mostra imprescindível para o pleno funcionamento da estrutura 

organizacional do município, permitindo o cumprimento das obrigações institucionais e a 

melhoria contínua dos serviços oferecidos à população de Ponto Chique/MG. 

2 – OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO CHIQUE/MG, conforme abaixo especificado: 

 

Item Descrição UND Qtde Valor Estimado 

0001 

CAIXA DE SOM ESTÉREO 2.0 PARA PC Tipo: Alto-
falante estéreo externo (2.0 canais) Potência de saída: 
3W RMS (1,5W por canal) Conectividade: Entrada de 
áudio: conector P2 (3,5 mm); Alimentação: via porta USB 
(5V). Cor: Preta Número de alto-falantes: 2 unidades 
integradas (1 par) Compatibilidade: PC, notebook e 
dispositivos com saída P2 e porta USB Recursos 
adicionais: Controle de volume integrado (se aplicável); 
Design compacto e leve. Finalidade: Indicado para uso 
pessoal, ideal para reprodução de músicas, vídeos e 
conteúdos multimídia com qualidade estéreo. Itens 
inclusos: 1 par de alto-falantes; Manual do usuário 

unidade 12,00 62,14 
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(quando aplicável) 

0002 

EQUIPAMENTO CPE OUTDOOR PARA REDES SEM 
FIO: : EQUIPAMENTO CPE OUTDOOR PARA REDES 
SEM FIO 
Equipamento CPE (Customer Premises Equipment) para 
uso externo, destinado à conexão de redes sem fio em 
ambientes externos, com suporte aos modos de 
operação ponto-a-ponto (PtP) e ponto-multiponto (PtMP). 
O equipamento deve ser capaz de operar em projetos de 
conectividade de rede de média e longa distância, com 
as seguintes características técnicas mínimas: 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Frequência de operação: 5 GHz (compatível com faixa de 
5.1 a 5.8 GHz); 
Padrões Wi-Fi suportados: IEEE 802.11 a/n/ac ou 
superior;  
Largura de canal configurável: 20 MHz, 40 MHz e 80 
MHz; 
Taxa de transmissão real (half-duplex): Mínimo de 300 
Mbps; 
Alcance em condições ideais com visada (LOS): Mínimo 
de 5 km; 
Tipo de antena: Integrada ao equipamento; 
Ganho da antena: Mínimo de 16 dBi; 
Polarização da antena: Dupla (horizontal e vertical) ou 
MIMO 2x2; 
Potência de transmissão (TX): Mínimo de 20 dBm, com 
ajuste de potência; 
Sensibilidade de recepção (RX): Mínimo de -90 dBm (em 
canal de 20 MHz); 
Criptografia compatível: WPA2-PSK, WPA3 ou superior; 
Interface de rede: Mínimo de 1 porta Ethernet com 
velocidade de 10/100/1000 Mbps (Gigabit Ethernet) 
Requisitos Adicionais: 
Alimentação elétrica: Suporte a PoE (Power over 
Ethernet), passivo ou ativo (24V ou 48V). Deve 
acompanhar injetor PoE compatível; 
Fixação: Deve incluir suporte para montagem em mastro 
ou parede; 
Proteção ambiental: Grau de proteção IP65 ou superior, 
com resistência a intempéries; 
Temperatura de operação: De -30 °C a +60 °C; 
Resistência ao vento: Mínimo de 150 km/h; 
Homologação: Equipamento deve possuir homologação 
pela Anatel 

unidade 2,00 1.233,33 

0003 
BATERIA DE LÍTIO PARA PLACA MÃE MODELO 
CR2032 

unidade 15,00 17,10 
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0004 

CABO DE FORÇA PARA MONITOR: Cabo elétrico para 
alimentação de monitores de vídeo, compatível com 
padrões nacionais e internacionais;  Tensão nominal: 
220V ou 110V (conforme especificação do equipamento);  
Corrente nominal: mínimo 10ª;  Condutores: mínimo 3 
vias (fase, neutro e terra) com seção adequada para 
suportar a corrente elétrica, recomendada 1,5 mm²; 
Isolamento: PVC ou material similar, resistente a 
temperaturas de até 70°C, flexível e durável; 
Comprimento: mínimo 1,5 metros, podendo variar 
conforme necessidade; Conectores compatíveis com 
padrão NBR 14136 (padrão brasileiro de plugues e 
tomadas) ou padrão IEC C13/C14, conforme o monitor 
especificado; Cabo deve ser certificado conforme normas 
técnicas vigentes (NBR ou IEC). 

unidade 10,00 28,35 

0005 

CABO DE REDE PATCH CORD CAT6 UTP 40 CM – 
100% COBRE Cabo de rede categoria CAT6, com 40 cm 
de comprimento, para utilização em cabeamento 
estruturado e redes locais. Confeccionado com condutor 
sólido 100% cobre, garantindo alta qualidade na 
transmissão de dados, baixa perda de sinal e resistência 
à corrosão. Características técnicas: Categoria: CAT6, 
conforme normas ANSI/TIA-568-C.2 e ISO/IEC 11801. 
Tipo: UTP (Unshielded Twisted Pair), par trançado sem 
blindagem. Condutor: fio sólido 100% cobre. 
Comprimento: 40 cm. Conectores RJ-45 com contatos 
banhados a ouro. Suporta frequências até 250 MHz e 
velocidades de até 1 Gbps. Aplicação: conexão entre 
equipamentos de rede como computadores, switches, 
roteadores e patch panels. 

unidade 5,00 51,67 

0006 

CABO DE REDE EXTERNO BLINDADO STP CAT5E – 
BOBINA COM 305 METROS : CABO DE REDE 
EXTERNO BLINDADO STP CAT5E – BOBINA COM 305 
METROS 
Cabo de par trançado categoria 5e, para uso em redes 
Ethernet 10/100/1000 Mbps, adequado para instalações 
externas. Possui as seguintes características: 
Categoria: CAT 5e (conforme norma EIA/TIA 568); 
Blindagem: STP (Shielded Twisted Pair), com blindagem 
individual ou geral sobre os pares trançados para 
proteção contra interferência eletromagnética; 
Condutores: 100% cobre, com condutores sólidos de 24 
AWG; 
Capa Externa: Dupla capa com proteção contra raios UV 
e resistente à umidade, adequada para uso em 
ambientes externos; 
Cor: Preta (ou conforme disponibilidade); 
Comprimento: Bobina com 305 metros; 
Isolamento: Cada fio isolado individualmente, pares 
trançados para redução de ruído e perda de sinal; 
Padrões e Normas: Atende aos padrões EIA/TIA 568A e 
568B; 
Homologação: Produto homologado pela ANATEL; 
Aplicações: Indicado para instalações externas de redes 
de dados, CFTV IP, automação e telecomunicações. 

unidade 3,00 1.509,33 

0007 
Cabo Fêmea 1.8m Acessórios para Computador, Preto, 
Gênero de conector Com Plugue e Fêmea,  Tensão 220 
Volts Tipo de plugu. 

unidade 5,00 46,55 
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0008 

Cabo para baterias externas estacionarias para no-break 
24 v compatível com a maioria dos modelos nacionais 
,Conector de engate rápido sb 50 -50 a 600 v preto ou 
cinza  Cabos flexíveis  6 mm normatizados  1 linha  
Terminais de latão reforçados ,comprimento do cabo  UM 
metro (100 cm+/- 3 cm Comprimento do jumper  25 cm 

unidade 3,00 217,46 

0009 

Cabo VGA para PC Monitor Projetor e TV, Conector D-
Sub, Informações do Produto Cabo VGA para PC Monitor 
Projetor e TV - Conector D-Sub Ligue o computador 
desktop no monitor ou na TV. Ligue mais um monitor no 
seu notebook ou ligue o notebook na TV. Este cabo é 
VGA é o mais antigo padrão para ligar sinais de imagem 
no monitor ou na TV 

unidade 10,00 28,00 

0010 Carregador 19.5v 65w P/ Notebook  unidade 5,00 76,46 

0011 
Conector AC 10A/250V 3 pinos (2P+T) | macho de cabo | 
preto (plug reto) 

unidade 10,00 25,89 
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0012 

CONECTOR P4 MACHO COM BORNE PARA 
CÂMERAS DE CFTV: Conector tipo P4 macho, próprio 
para alimentação de câmeras de segurança CFTV. 
Possui borne de dois fios com parafusos, facilitando a 
conexão direta de cabos de alimentação, sem 
necessidade de solda. 
Especificações Técnicas: 
Tipo: Conector P4 Macho com borne 
Aplicação: Alimentação de câmeras CFTV 
Dimensões do conector: 
 - Diâmetro externo: 5 mm (pólo negativo) 
 - Diâmetro interno: 2 mm (pólo positivo) 
Conexão: 2 bornes com parafuso para fixação de fios 
Instalação: Plug and play, sem necessidade de 
ferramentas especiais 
Tensão suportada: Compatível com sistemas de 12V DC 
(padrão CFTV) 
Material: Plástico ABS e metal condutor 
Cor: Preto com terminal metálico 
Observações: Produto de uso comum em instalações de 
sistemas de videomonitoramento, permitindo conexão 
prática entre a fonte de alimentação e a câmera. 

unidade 30,00 6,31 

0013 

Conector Macho Plug Cabo Rede CAT5 E RJ45, 
PACOTE COM 100 UNID , ESPECIFICAÇÕES:  
Compatível com o padrão industrial universal de keystone 
jacks, patch panels e outros dispositivos de redes 
switchs, routers, lan cards, etc; Pode ser aplicado com os 
padrões TIA 568A ou TIA 568B em cabeamentos de até 
100m; Atende as exigências da Categoria 5E; Feito de 
material termoplástico que suporta altas temperaturas. 

pacote 5,00 59,63 

0014 
Conector Macho Plug Cabo Rede CAT6 E RJ45, 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

pacote 5,00 48,87 
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0015 

Emenda Rj45 Cat5 Cat6 Cat6a Blindada Industrial, 
Emenda Cat.6a Cat7 10gbps ethernet Industrial Blindado 
RJ45 CAT.5, CAT.6, CAT.6A, Cat.7, Conector Blindado 
Rede Gigabit, Emenda Cabo de Rede Industrial, 
Industrial Ethernet, CAT 7, Cat.6a. 

unidade 20,00 23,87 

0016 

Emenda RJ45 Cat5/Cat6 Metálica,  Mais estável não 
afeta a velocidade de transmissão - Placa de circuito 
PCB de alta qualidade, circuito condutor embutido, para 
evitar a oxidação do condutor - Maior resistência ao calor 
e a baixas temperaturas - Dimensões: 36,3*20,3*20,3mm 
- Compatibilidade: CAT5/ CAT6 - Composição: Plástico 
em metal - Cor: Preto 

unidade 20,00 23,87 

0017 

FILTRO DE LINHA COM CHAVE DISJUNTORA E 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 
(DPS), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS:: Filtro de linha com 5 tomadas 
compatíveis com padrão brasileiro (NBR 14136), para 
uso residencial ou comercial. 
Capacidade nominal de corrente: até 10 amperes. 
Potência nominal suportada: mínimo de 1270 Watts em 
127V e 2200 Watts em 220V. 
Produto bivolt automático, com operação em 110V e 
220V. 
Comprimento do cabo de alimentação: mínimo de 1,5 
metros. 
Sistema de proteção contra surtos (DPS) com 
capacidade de dreno de corrente nominal mínima de 3 x 
4.500 amperes. 
Proteção térmica integrada via chave disjuntora (micro 
disjuntor) para desconexão automática em caso de 
sobrecarga. 
Tecnologia de proteção baseada em varistor de óxido de 
zinco (MOV). 
Indicador luminoso (LED) que sinalize o status do 
dispositivo de proteção. 
Atenuação de ruídos eletromagnéticos (EMI) e de 
radiofrequência (RFI). 
Gabinete confeccionado em material antichama e 
resistente. 
Atender às normas técnicas brasileiras aplicáveis, como 
ABNT NBR 14136 e ABNT NBR IEC 61643-11. 
Garantia mínima de 3 anos contra defeitos de fabricação. 
Produto com certificação e conformidade com os padrões 
de segurança e qualidade reconhecidos nacionalmente. 

unidade 30,00 66,06 

0018 Fita Silver Tape Adesiva  48mm X 5 Mts Cor Cinza Liso unidade 5,00 42,81 
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0019 

Fone de Ouvido 6 Bluetooth, Cor Preto Colocação na 
orelha: Intra-auriculares,  Fator de forma dos fones de 
ouvido: intra-auricular Controle de ruídos  e 
Cancelamento de Ruído Ativo. 

par 2,00 204,60 

0020 

Fonte 550W 80 Plus Bronze, Especificações:  - MAIS 
EFICIENTE, MENOS PERDA - Potência Real 550W - 
Certificação 80+ BRONZE - PFC Ativo  - FULL 
MODULAR - Formato ATX - Design exclusivo de plugue - 
Cabos planos pretos que garantem uma boa aparência - 
O usuário pode conectar livremente - Conector universal, 
conveniente e de fácil uso  - CIRCUITO SMT DE ALTA 
PRECISÃO - Componentes eletrônicos com melhor 
condutividade e soldagem - Garante a saída total do 
circuito de 12V - Circuito de fibra de vidro de camada 
dupla - Indutor de filtro de cobre plano - Filtragem mais 
pura e anti-interferência - Precisamente integrada, 
estável e confiável. 

unidade 3,00 429,57 

0021 

FONTE ATX 200W, AUTOMÁTICO 116/230V - 50-60 HZ, 
Especificações:  Padrão: ATX 200Watts Automática 
Corrente Alternada: 115/230V,2 5/1 5A, 50-60Hz 
Corrente Direta:  Amarela: +12 V | 13A Laranja: +3.3V | 
8A Vermelha: +5V | 8A Azul: -12V | 0.8A Roxo: +5VSB | 
2.0A Preto: GND Cinza: PG, Cabos:  - 1 ATC 24 Pinos - 1 
CPU 4 Pinos - 2 Molex 4 Pinos - 2 SATA 

unidade 10,00 246,17 

0022 
fonte para notebook, Corrente (Amperagem) 3.34 A 
Potência 65 W Tensão 19.5 V Modelo 5480 Conector 4.5 
mm x 3.0 mm 

unidade 5,00 154,69 

0023 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO SLIM 300W PFC ATIVO 80 
PLUS BRONZE – FORMATO TFX Descrição Técnica:: 
Fonte de alimentação com formato compacto padrão 
TFX12V 2.3, ideal para gabinetes de pequeno porte e 
sistemas com restrição de espaço. Possui potência 
nominal de 300W e suporta até 362,8W de potência 
máxima em operação a 42,4 °C. 
Conta com tecnologia de PFC Ativo (Power Factor 

unidade 5,00 479,00 
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Correction), que melhora a eficiência energética e reduz 
interferências na rede elétrica. 
Certificada com selo 80 Plus Bronze, garantindo 
eficiência mínima de 82% em cargas de 20% e 100%, e 
85% em cargas de 50%, conforme os padrões 
internacionais. Eficiência energética medida em tensão 
de entrada de 115V variando entre 83,4% e 86,6%. 
Especificações Técnicas: 
Potência nominal: 300W/ 
Potência máxima medida: 362,8W a 42,4 °C; 
Padrão: TFX12V 2.3; 
Correção de fator de potência: PFC Ativo; 
Eficiência energética: 80 Plus Bronze; 
Eficiência medida (em 115V): entre 83,4% e 86,6%; 
Tensão de entrada: Full Range 110V–220V (comutação 
automática); 
Conectores: 
3 x conectores Molex (4 pinos); 
Conectores padrão TFX para alimentação de placa-mãe, 
CPU e dispositivos SATA. 
Aplicações: 
Indicado para computadores compactos, estações de 
trabalho corporativas, servidores de pequeno porte e 
equipamentos que exigem fonte de alimentação de alta 
eficiência energética em formato reduzido. 

0024 
HD DE 1TB PARA NOTEBOOK ,  Fator de forma: 2.5 " 
Aplicações: PC,Notebook Tecnologia de armazenamento 

unidade 3,00 393,16 

0025 HD EXTERNO 1Tb USB 3.0 unidade 5,00 665,97 

0026 

Headset USB com microfone flexível , Headset com USB 
para computador, ideal para chamadas de voz, Skype, 
webinars e mais. O cabo de 233 cm permite liberdade 
para se levantar e alongar durante longas conversas.  
Microfone com redução de ruídos que minimiza o ruído 
de fundo para conversas claras. Posicionamento flexível 
para captura otimizada da voz e pode ser recolhido 

unidade 2,00 172,32 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 
quando não estiver em uso.  Conexão USB-A para fácil 
operação plug-and-play. Basta conectar o conector USB-
A ao computador para uso imediato. 

0027 

impressora/copiadora profissional, com velocidade e 
qualidade de impressão profissional,  é um modelo pronto 
para uso, preparado para atender a alta demanda de 
impressão, digitalização e cópias de empresas, 
escritórios e grupos de trabalho de pequeno e médio 
porte. Com impressão laser colorida de alta resolução,  
um modelo versátil, para impressão de textos, gráficos, 
ilustrações e fotografias nítidas e detalhadas.: 
especificações tecnica: memoria 512 mb, Sistemas 
Operacionais Compatíveis: Mac OS X , Windows 7 , 
Windows 8 , Windows Vista , Windows XP, Linux, 
Windows 10, Conectividade: Rede Ethernet, USB, 
alimentação 110v, impressão: Tecnologia: Laser 
Velocidade Max de Impressão: 24 ipm 
Impressão Colorida: sim Impressão Frente e Verso: Sim 
Capacidade Máxima de impressão mensal (pags/mês): 
60000 Capacidade Recomendada mensal (pags/mês): 
6000 
Resolução Máxima de Impressão: 9600x600dpi 
Impressão via smartphones e tablets: Não 
Impressão Direta via USB ou Cartão SD: Sim 
Rendimento do Cartucho Inicial (em páginas): 4000, 
papel: Tamanho de Papel: A4 210 x 297 mm, A5 148 x 
210 mm , A6 105 × 148 mm, B5 182 x 257 mm, 
Envelope, Ofício 216 x 356 mm Gramatura máxima do 
papel: 220 g/m2 
Gramatura máxima do papel (bandeja multiuso): Não 
Capacidade Bandeja de Entrada: 250 folhas 
Capacidade Bandeja de Saída: 150 folhas Capacidade 
Alimentador Automático: 50 folhas 
Capacidade Bandeja Multiuso: Não,  digitalização e 
copia: Ampliação e Redução: 400% - 25% Cópia Frente e 
Verso: Sim 
Tamanho Máximo para Digitalização: A4 (21×29,7cm), 
caracteristicas fisicas: Itens Inclusos: Cabo de 
Alimentação, Cartucho Amarelo , Cartucho Ciano , 
Cartucho Magenta , Cartucho Preto , Guia Rápido de 
Instalação, Manual do usuário. . 

unidade 2,00 5.761,64 

0028 

impressora/copiadora profissional/preto, memoria 1gb, 
Sistemas Operacionais Compatíveis: Mac OS X , 
Windows 7 , Windows 8 , Windows Vista , Windows XP, 
Linux, Windows 10, Conectividade: Wi-Fi, Rede Ethernet, 
USB 2.0, Alimentação: 110 V.: IMPRESSÃO: Tecnologia: 
Laser Velocidade Max de Impressão: 50 ppm 
Impressão Colorida: não Impressão Frente e Verso: Sim 
Capacidade Máxima de impressão mensal (pags/mês): 
150000 Capacidade Recomendada mensal (pags/mês): 
10000 
Resolução Máxima de Impressão: 1200x1200dpi 
Impressão via smartphones e tablets: Sim 
Impressão Direta via USB ou Cartão SD: Sim 
Rendimento do Cartucho Inicial (em páginas): 20000. 
PAPEL: Tamanho de Papel: A4 210 x 297 mm, Carta 215 
x 279 mm, Envelope, Executivo 184 x 266 mm, Ofício 
216 x 356 mm Gramatura máxima do papel: Não 

unidade 2,00 5.256,08 
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Gramatura máxima do papel (bandeja multiuso): Não 
Capacidade Bandeja de Entrada: 520 folhas 
Capacidade Bandeja de Saída: 250 folhas Capacidade 
Alimentador Automático: 80 folhas 
Capacidade Bandeja Multiuso: 50 folhas, 
DIGITALIZAÇÃO E COPIA: Ampliação e Redução: 400% 
- 25% Cópia Frente e Verso: Sim 
Tamanho Máximo para Digitalização: Ofício. 
CARACTERISTICAS FISICAS: Itens Inclusos: Cabo de 
Alimentação, Cabo de Telefone , Cartucho Preto, Cd 
Instalação c/ Manual , Cilindro. ITENS INCLUSOS:  Cabo 
de Alimentação 
 Cabo de Telefone 
 Cartucho Preto 
 Cd Instalação c/ Manual 
 Cilindro. 

0029 

INJECTOR DE POE PASSIVO , PARA SER USADO EM 
RB/133, RB/133C, RB/150, RB/192, RB/230, RB/333, 
RB/411, RB/411A, RB411AH, RB/433, RB/433AH, 
RB/450, RB/493, RB/532, RB/532a, RB/600A 

unidade 6,00 96,78 
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0030 

LEITOR DE CÓDIGOS PARA BOLETOS BANCÁRIOS E 
CHEQUES Equipamento destinado à leitura de cheques 
e boletos bancários, com design compacto e tecnologia 
de alimentação semiautomática. Deve possuir as 
seguintes características mínimas: Capacidade de leitura: 
Código CMC-7 (padrão utilizado em cheques) e código 
de barras utilizado em documentos bancários; Padrões 
de código de barras compatíveis: Intercalado 2 de 5 
(Febraban) e Código 39; Interface de comunicação: USB 
2.0 - Full Speed (12 Mbps); Alimentação elétrica: Via 
porta USB, dispensando fonte externa de alimentação; 
Consumo de energia: Máximo de 2,2W (até 440mA); 
Sistema de alimentação de documentos: 
Semiautomático, com inserção manual e tracionamento 
automático do documento; Velocidade mínima de 
tracionamento: 1,2 metros por segundo (m/s); 
Compatibilidade com sistemas operacionais: Windows 
(XP, Vista, 7, 8, 10), Windows Server, Linux e macOS. 

unidade 1,00 788,58 

0031 MEMORIA DDR3 4GB unidade 5,00 147,23 

0032 

Memória Para PC 1 GB DDR2 667 Mhz, Linha: desktop 
Modelo: 1GB DDR2 667mhz Módulos de memória: 1 x 1 
GB Capacidade total: 1 GB Cor: Verde-escuro 
Capacidade individual: 1 GB Compatibilidade: 
Computadores de mesa. 

unidade 5,00 103,43 

0033 

MINI RACK PAREDE 19'' 8U X 470mm 1 unidade por 
envio - COM NF, - 19'' Polegadas (Padrão de todos os 
equipamentos)  Profundidade: 470mm Suporte para até 
50kg FICHA TÉCNICA Material soldado Estrutura em 
chapa de aço 0,75 /1,2mm  Laterais removíveis 
confeccionadas em chapa de aço de 0,75mm com fecho 
rápido e exaustão em forma de venezianas Visor em 
acrílico e fechadura cilíndrica com chaves Teto com 
abertura para instalação de até 2 microventiladores 
(cooler) Planos de fixação frontal em chapa de aço 
1,2mm reguláveis na profundidade, Aberturas na parte 
inferior e superior para passagem de cabos Acabamento 
com pintura eletrostática a pó texturizado 

unidade 10,00 714,84 

0034 

MÓDULO DE BATERIA 62251 LI 24V 40AH (2 
BATERIAS ESTACIONÁRIAS) P/ LINHA POWER 
VISION NG E POWER SINUS NGModulo de Baterias LI 
24V 40Ah (2 baterias Estacionarias) - p/ Linha Power 
Vision NG e Power Sinus NG, Número de Baterias: 02 
BATERIAS - 40Ah Potência Vdc/Ah: 12/24Vdc / 40Ah 

unidade 3,00 2.652,03 
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INFORMAÇÕES: Tensão  Nominal/Capacidade do 
Conjunto: 24VDC/40Ah Tipo de Bateria: Estarionárias. 
Número de Bateria(s): Duas. Cabo com conector de 
engate rápido: Sim. Rodízios deslizantes: Sim. Altura x 
Largura x Profundidade [mm]: 306 x 189 x 481. Peso 
bruto [kg]: 29,5. Comprimento do cabo [mm]: 900mm +/- 
50mm. Compatível com a linha de nobreaks Power Vision 
NG e Power Sinus NG. Especifica para nobreaks  ts 
shara e sms 

0035 

MÓDULO DE BATERIA EXTERNA ESTACIONARIA 
NOBREAK (Igual ou superior a Moura), Tensão: 12v ou 
24 v Capacidade:40 ah  Tensão de Flutuação de 13,2 - 
13,38V @ 25 ºC Tensão Equalização de 14,16 a 14,4V 
@ 25 ºC Peso:16,1Kg Dimensões: comprimento 28,2 cm 
| Largura 17,5 cm | Altura 17,5cm 

unidade 3,00 887,67 

0036 

 MÓDULO DE BATERIA LINE INTERACTIVE (24VDC/17 
AH  COMPOSTO POR DUAS  BATERIAS SELADAS DE 
17 AH LIGADAS EM SERIE  COMPATIVEL COM A 
LINHA DE NOBREAK POWER VISION NG 2200 E 3000 
VA E COM A LINHA DE NOBREAK TS SHARA 3200  

unidade 3,00 2.415,80 

0037 

monitor 24" polegadas, painel IPS de 23,8 polegadas 
com resolução Full HD (1920x1080), garantindo cores 
vibrantes e um amplo ângulo de visão, ideal para 
produtividade e conforto visual.: Tamanho: 23,8" Full HD 
(1920 x 1080)monitor 24" polegadas, painel IPS de 23,8 
polegadas com resolução Full HD (1920x1080), 
garantindo cores vibrantes e um amplo ângulo de visão, 
ideal para produtividade e conforto visual, com bordas 
finas,várias opções de conectividade, incluindo HDMI, 
DisplayPort, VGA, USB-C e USB-A. 
Taxa de atualização: 100 Hz 
Brilho: 250 cd/m² 
Contraste: 1500:1 (típico) 
Tempo de resposta: 5 ms (modo rápido) / 8 ms (modo 
normal) 
Revestimento: Antirreflexo com resistência 3H 
Gama de cores: 99% sRGB 
Tecnologia ComfortView: Redução da luz azul para 
menor fadiga ocular 
Portas:1x HDMI 1.4 | 1x VGA | 1x USB 3.2 Type-B 
(upstream) | 3x USB 3.2 Type-A (downstream) | 1x USB 
3.2 Type-C (downstream, PD de até 15W) 
Ajustes: Altura, inclinação, rotação e pivô 
Montagem VESA: Compatível (100 mm x 100 mm) 
Bordas finas: Sim 

unidade 5,00 1.450,40 
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0038 
mouse , Com fio - Design ambidestro - Sensor: Óptico - 
Resolução: 1200DPI - Quantidade de botões: 3 - 
Conexão: USB - Comprimento do cabo: 1,5m - Cor: Preto 

unidade 30,00 27,82 

0039 
Mouse Pad Ergonômico com Apoio de Punho , Medidas: 
19,1 x 23,4 cm x 2,3cm  Altura do apoio: 2,3cm  
Espessura da base: 0,3 cm 

unidade 30,00 58,00 

0040 

MOUSE SEM FIO , Ergonômico e Compacto Com 
Conexão USB, Características especiais Portátil, Design 
ergonômico, Sem fio, Leve Tecnologia de detecção de 
movimento: Óptico 

unidade 10,00 99,27 

0041 

NOBREAK 1200 VA/600W BIVOLT , 1. Queda de rede 
Blackout 2. Ruído de rede elétrica 3. Sobretensão de 
rede elétrica 4. Subtensão de rede elétrica 5. Correção 
de variação da rede elétrica por degrau. 

unidade 5,00 1.039,16 

0042 

NOBREAK 3000VA Bivolt Inteligente com Conexão para 
Bateria Externa: Características Gerais 
Módulo externo de baterias: Permite a expansão do 
tempo de autonomia do nobreak; 
Módulo de baterias Line Interactive (24VDC/40Ah): 
Composto por duas baterias estacionárias de 40Ah; 
Módulo de baterias Line Interactive (24VDC/17Ah): 
Composto por duas baterias seladas de 17Ah; 
Gabinete para baterias Line Interactive (24VDC/40Ah): 
Composto por gabinete metálico, conector para expansão 
de autonomia e cabo com conector de engate rápido. 
Baterias não inclusas; 
Net Adapter II: Permite o controle e o monitoramento 
remoto do nobreak via internet e/ou redes corporativas, 
através dos protocolos SNMP/HTTP - TCP/IP, sem a 
necessidade de um computador próximo ao nobreak. 

unidade 2,00 4.760,24 

0043 

NVR 4K ULTRA HD (16 CANAIS): NVR 4K Ultra HD (16 
Canais) 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Capacidade de Canais: 
Suporte para, no mínimo, 16 canais IP com visualização 
e gravação simultânea. 
Resolução Máxima de Gravação: 
Compatível com câmeras IP com resolução de até 8 
megapixels (4K Ultra HD – 3840 x 2160 pixels). 
Compressão de Vídeo: 
Compatível com os padrões de compressão H.265 e 
H.264, visando otimização no uso do armazenamento e 
da largura de banda. 

unidade 2,00 2.310,44 
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Taxa de Transmissão: 
Suporte a uma taxa mínima agregada de 160 Mbps de 
entrada de vídeo para garantir fluidez na gravação de 
múltiplos canais em alta resolução. 
Armazenamento: 
 Capacidade para instalação de no mínimo dois discos 
rígidos SATA, com suporte a unidades de até 8 TB cada. 
Deve permitir configuração em RAID 0, RAID 1 e JBOD. 
Saídas de Vídeo: 
Deve possuir pelo menos: 
1 saída HDMI 2.0 com suporte para resolução 4K a 60 
Hz, e 
1 saída VGA, para conexão simultânea com monitores. 
Interface de Rede: 
Equipado com porta Ethernet RJ-45 10/100/1000 Mbps, 
compatível com redes Gigabit para transmissão eficiente 
de dados. 

0044 

Organizador de Fios E Cabos Espiral Spiraduto 1/8 , 
Quantidade de cabos suportados: 10 Preto 50mts Altura 
x Largura x Profundidade x Comprimento: 10 mm x 10 
mm x 10 mm x 50 m Diâmetro: 18 mm 

unidade 10,00 110,59 
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0045 Pen Drive  128GB USB unidade 10,00 141,75 
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0046 PEN DRIVE 32GB unidade 20,00 67,16 
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0047 

Placa-mãe nova, sem uso anterior, compatível com 
computadores do tipo desktop. Deve ser projetada para 
operação em ambiente corporativo, com suporte a 
recursos atuais de conectividade, desempenho e 
estabilidade.Requisitos Mínimos:  Compatibilidade com 
Processador: Suporte a processadores da arquitetura x64 
com no mínimo 4 núcleos físicos, compatível com 
processadores de última ou penúltima geração das 
principais fabricantes do mercado.  Socket: Compatível 
com o processador ofertado (especificar socket no 
momento da proposta técnica, conforme combinação 
com o processador ofertado).  Chipset: Chipset de 
desempenho intermediário, adequado para uso 
corporativo, com suporte a virtualização e segurança 
integrada (TPM, se aplicável).  Memória RAM:  Suporte 
mínimo a 16 GB DDR4 ou DDR5.  No mínimo 2 slots de 
memória expansíveis.  Frequência mínima suportada: 
2666 MHz (DDR4) ou 4800 MHz (DDR5).  
Armazenamento:  Pelo menos 4 portas SATA III (6Gb/s).  
Pelo menos 1 slot M.2 com suporte a NVMe (PCIe 

unidade 3,00 525,11 

0048 

Regua 19" 12 Tomadas 10A com disjuntor universal para 
racks de paredes, Novo padrão brasileiro ABNT NBR 
14136; • Tensão: 110 / 220 V • Corrente: 10A • 
Comprimento cabo energia: 1,50 m (outras medidas, sob 
consulta) • Confeccionado em chapa de aço 0,9 mm, • 
Acabamento: Pintura eletrostática a pó texturizado 
Disjuntor, chave liga-desliga, fusível, cores diferenciadas, 
projetos especiais e outras espessuras de chapas sob 
consulta. Largura: 19″ | Altura: 1 U Profundidade: P50 

unidade 2,00 171,60 
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0049 

Roteador  Ec230-g1 Ac1350 Mbps Mu-mimo Dual Band 
Giga, DE MARCA IGUAL OU SUPERIOR A TP-LINK, 
Tipo de conexão Sem fio Velocidade wireless 1317 Mbps 
Frequências 2.4 GHz,5 GHz Tipo de freqüência Banda 
dupla Largura de banda AC1350 Padrões wireless IEEE 
802.11ac/n/a,IEEE 802.11b/g/n Segurança Com firewall 
integrado Sim Protocolos de segurança 
DMZ,SPI,WEP,WPA,WPA2, Hardware Quantidade de 
antenas internas 1 Quantidade de antenas externas 4 
Quantidade total de ports 5 Quantidade de portas LAN 4 
Quantidade de portas WAN 1 Com  botão de reinício Sim. 

unidade 4,00 914,86 

0050 

ROTEADOR GIGABIT ETHERNET COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
Equipamento com no mínimo 5 (cinco) portas Ethernet 
Gigabit (10/100/1000 Mbps). Processador (CPU) Dual 
Core com frequência mínima de 880 MHz. Memória RAM 
mínima de 256 MB. Deve possuir pelo menos 1 (uma) 
porta de saída PoE (Power over Ethernet) para 
alimentação de dispositivos compatíveis. Porta USB 2.0 
disponível para conexão de dispositivos externos. Slot 
para cartão Micro SD para armazenamento adicional. 
Equipamento destinado a rede local, com suporte para 
roteamento avançado, garantindo alta performance e 
confiabilidade. Interface de configuração via web e/ou CLI 
(linha de comando). Compatível com padrões atuais de 
segurança e protocolos de rede. 

unidade 4,00 984,80 

0051 

ROTEADOR WIRELESS COR PRETA. Descrição 
técnica: O equipamento deverá ser um roteador wireless 
com funções integradas de roteador, repetidor e access 
point, operando em banda dupla com frequências de 2.4 
GHz e 5 GHz. Deve suportar velocidades wireless de até 
1200 Mbps, atendendo aos padrões IEEE 
802.11a/b/g/n/ac. O dispositivo deve possuir as seguintes 
características físicas: peso aproximado de 311 gramas, 
dimensões de aproximadamente 162 mm (altura) x 278 
mm (largura) x 220 mm (profundidade). O produto deverá 
ser novo, acompanhado de garantia de fábrica e manual 
técnico. 

unidade 4,00 616,16 

0052 

servidor de última geração, de uso corporativo, com alto 
desempenho, destinado à infraestrutura de rede, 
sistemas e serviços de TI.  2. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS EXIGIDAS:  2.1. Processador (CPU):  
Arquitetura compatível com x86-64 bits;  Mínimo de 2 
(dois) processadores físicos instalados;  Cada 
processador com no mínimo 16 (dezesseis) núcleos 
físicos e 32 threads;  Frequência base mínima de 2.4 
GHz, com suporte a turbo boost;Compatível com 
instruções AVX, AVX2 e AES-NI.: COMPLEMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 2.2. Memória RAM: 
 
Mínimo de 256 GB DDR4 ou superior, ECC, com suporte 
a expansão até no mínimo 1 TB; 
 
Mínimo de 12 slots disponíveis para expansão. 
 
2.3. Armazenamento: 
 
Controladora RAID com suporte a RAID 0, 1, 5, 10; 

unidade 1,00 24.610,00 
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Mínimo de 4 (quatro) unidades SSD Enterprise, com 
interface SAS ou NVMe, cada uma com mínimo 960 GB; 
 
Capacidade de expansão para no mínimo 8 unidades. 
 
2.4. Placa de Rede: 
 
Mínimo de 2 interfaces de rede Ethernet 10GbE; 
 
Suporte a PXE boot e Wake-on-LAN. 
 
2.5. Fonte de Alimentação: 
 
Fontes redundantes, hot-plug, com no mínimo 
redundância N+1; 
 
Capacidade mínima de 750W, com eficiência 80 PLUS 
Platinum ou superior. 
 
2.6. Gabinete e Formato: 
 
Formato rack 19” compatível com no máximo 2U de 
altura; 
 
Trilhos deslizantes para instalação em rack inclusos. 
 
2.7. Gerenciamento: 
 
Controladora de gerenciamento remoto out-of-band (ex: 
iDRAC, iLO, IPMI) integrada; 
 
Suporte a gerenciamento via interface web, SSH e 
SNMP; 
 
Acesso remoto a console de vídeo, mídia virtual e logs do 
sistema. 
 
2.8. Sistema Operacional: 
 
Compatível com sistemas baseados em Linux (ex: 
Ubuntu Server, Red Hat, Debian) e Windows Server 2022 
ou superior. 
 
2.9. Garantia: 
 
Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses on-site, com 
atendimento técnico no local em até 48h úteis após 
acionamento. 
 
2.10. Certificações: 
 
Equipamento com certificações internacionais de 
qualidade e segurança (ex: ISO 9001, ISO 14001, 
RoHS). 
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0053 

SSD , Capacidade de armazenamento digital 480 gb, 
Interface do disco rígido, Serial ATA-600,  Tecnologia de 
conectividade SATA, Fator de forma de disco rígido 2,5 
Polegadas Descrição do disco rígido, Unidade de estado 
sólido Dispositivos compatíveis, Desktop, Notebook Tipo 
de instalação Disco rígido externo.  

unidade 10,00 348,64 

0054 
Suporte de Monitor 3 Gavetas, Mdf, na cor preto,  
Dimensões do produto aproximado: 26 x 16 x 39 cm 

unidade 10,00 244,47 

0055 

SWITCH 8 PORTAS POE + 2 UPLINK FAST 
ETHERNET, MODELO S1010F-P OU EQUIVALENTE, 
VOLTADO PARA CÂMERAS IP: SWITCH 8 PORTAS 
POE + 2 UPLINK FAST ETHERNET, MODELO S1010F-
P OU EQUIVALENTE, VOLTADO PARA CÂMERAS IP: 
Descrição Técnica para Licitação 
Objeto: Aquisição de switch de rede com características 
técnicas para atendimento de sistema de câmeras IP. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Switch com 10 portas Fast Ethernet (10/100 Mbps), 
sendo: 
8 portas PoE+ (Power over Ethernet) com padrão IEEE 
802.3af/at para alimentação direta de câmeras IP; 
2 portas uplink Fast Ethernet para conexão com o 
backbone da rede. 
Capacidade de comutação (switching capacity) mínima 
de 1,6 Gbps (store and forward). 
Suporte a VLANs (Virtual LANs) para segmentação e 
isolamento do tráfego de dados. 
Compatibilidade com protocolo IEEE 802.3x para controle 
de fluxo e prevenção de perdas de pacotes. 
Capacidade PoE de pelo menos 30 W por porta para 
garantir alimentação adequada das câmeras IP. 
Função PoE Extender para alimentar dispositivos a até 
250 metros. 
Prioridade de tráfego para aplicações de vídeo, com 
suporte a QoS (Quality of Service). 
Deve ser um equipamento não gerenciável ou 
gerenciável, com interface web ou console para 
configurações básicas. 

unidade 3,00 867,50 

0056 

SWITCH 8 PORTAS POE 802.3AF PARA CÂMERAS IP 
Tipo: Switch Ethernet com 8 portas RJ-45 10/100/1000 
Mbps com PoE (IEEE 802.3af). PoE: Suporte a 
alimentação via cabo Ethernet para câmeras IP, potência 
total mínima de 60W. Dimensões aproximadas: Largura 
até 170 mm, profundidade até 93,1 mm. Desempenho: 
Taxa de encaminhamento compatível com 1 Gbps por 
porta, suporte a auto-negociação e auto-MDI/MDIX. 
Gerenciamento: Opcional (simples ou avançado, 
conforme necessidade). Alimentação: Fonte 100-240V 
AC, 50-60Hz. Recursos: LEDs indicativos, proteção 
contra sobretensão e sobrecarga nas portas PoE. 

unidade 3,00 777,72 
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0057 

Switch Gigabit 24 Portas Capacidade de comutação: 48 
Gbps - Tabela de MAC Address: 8 K - Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes: 35.7 Mpps - Jumbo Frame: 
10 KB - Método de transferência: Armazena e Encaminha 
- Certificação: FCC, CE, RoHS - Tensão de entrada: 100 
– 240 V - Comprimento do cabo de força: 1,3 m - 
Dimensões: 18,6 / 29,4 / 4,4 cm (Prof / Larg / Alt) 24 
Portas RJ-45 10/100/1000 Mbps com Auto Negociação 
(Auto MDI / MDIX 

unidade 2,00 999,71 

0058 

SWITCH – 8 PORTAS FAST ETHERNET RJ-45  
Especificações técnicas mínimas: Tipo de equipamento: 
Switch de rede Ethernet com suporte a PoE. Número de 
portas: Mínimo de 8 portas RJ-45 Fast Ethernet (10/100 
Mbps). Suporte PoE: Compatível com padrões IEEE 
802.3af/at (PoE e PoE+), fornecendo energia via cabo 
Ethernet para dispositivos como câmeras IP, telefones 
VoIP e pontos de acesso Wi-Fi. Potência total PoE: 
Capacidade mínima de fornecimento de 120W para todas 
as portas PoE simultaneamente. Taxa de transferência: 
Suporte a switching de até 10/100 Mbps por porta. 
Gerenciamento: Não gerenciável (ou gerenciável, 
dependendo da necessidade). Recursos adicionais: Auto 
MDI/MDI-X em todas as portas, proteção contra surtos 
elétricos, compatibilidade com VLANs e QoS (opcional). 
Dimensões e montagem: Compacto, com possibilidade 
de montagem em rack ou sobre mesa. 

unidade 2,00 1.568,90 

0059 

Teclado Preto para computador • Idioma Português Brasil 
• Tipo de conector USB 2.0 • Altura do teclado 4 cm • 
Largura do teclado 18 cm • Profundidade do teclado 44 
cm • Ergonômica Sim • Interface USB Sim 
.Características Teclado USB Preto: Possui teclas de 
perfil baixo e silenciosas, além de um layout com teclas F 

unidade 30,00 78,23 
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em tamanho normal e teclado numérico Teclado com um 
design resistente a derramamentos,* suportes inclináveis 
robustos e teclas duráveis As teclas resistentes até 10 
milhões de pressionamentos Cabo de um metro e meio 
de comprimento Especificações Técnicas: Compatível: 
Windows XP, Windows Vista, Windows 7, Windows 8, 
Windows 10  Porta USB 2.0 Padrão ABNT 2  
Alimentação: USB plug-and-play  Cor: Preto 

0060 

TECLADO SEM FIO, NA COR PRETO, Dispositivos 
compatíveis Notebook, Computador de mesa Tecnologia 
de conectividade,  2.4 GHz sem fio Descrição do teclado, 
Ergonômico Adequação do controle por rádio Mesa. 

unidade 10,00 148,65 

0061 

WEBCAM 4K para PC, sensor  UHD 4K, foco automático 
PDAF, microfones com cancelamento de ruído de IA 
dupla, correção automática de luz, FOV de 73°, webcam 
Plug & Play, Distância focal máxima: 3000 Millimeters, 
TIPO DE MEMORIA: Micro SD, Formato de captura de 
vídeo MP4 , Tamanho da tela, 3,8 Polegadas Tecnologia 
de conectividade USB 

unidade 10,00 506,83 

0062 

TABLET: Tela: Display touchscreen capacitivo de 8 a 10 
polegadas, com resolução HD ou superior, garantindo 
boa visualização de textos e imagens em diferentes 
condições de luz. 
Processador: Processador quad-core ou superior, com 
desempenho eficiente para rodar múltiplos aplicativos 
simultaneamente. 
Memória RAM: 3 GB a 4 GB de RAM, proporcionando 
fluidez na execução dos sistemas e aplicativos 
governamentais. 
Armazenamento Interno: 32 GB a 64 GB de 
armazenamento, expansível via cartão microSD, para 
armazenar dados, formulários e documentos. 
Conectividade: Suporte a Wi-Fi (dual-band 2.4/5 GHz) e 
redes móveis 4G LTE, garantindo acesso constante à 
internet mesmo em áreas remotas. 
Bateria: Bateria de alta capacidade (em torno de 5000 
mAh ou mais), permitindo até 8 a 10 horas de uso 
contínuo em campo. 
Durabilidade: Certificação de resistência contra poeira e 
respingos (IP54 ou superior) e estrutura reforçada para 

unidade 10,00 2.882,51 
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suportar quedas e impactos comuns em trabalho externo. 
Sistema Operacional: Compatível com sistemas Android 
ou outros sistemas operacionais utilizados por 
plataformas governamentais, garantindo compatibilidade 
com aplicativos de saúde. 
Câmera: Câmera traseira de 8 MP para captura de fotos 
e documentos, e câmera frontal para videoconferências. 
GPS: Módulo GPS integrado para localização e 
georreferenciamento das visitas em campo. 
Portas e Conectores: Entrada para carregador, conector 
para fones de ouvido e suporte para conexão USB OTG. 
Segurança: Recursos de segurança como bloqueio por 
senha, reconhecimento biométrico (opcional), e suporte 
para VPN e criptografia de dados. 
Peso: Leve, em torno de 400 a 600 gramas, facilitando o 
transporte e o uso prolongado. 

0063 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99,8%, 250 ML, PRINCIPAIS 
APLICAÇÕES  O ISOPROPANOL É UTILIZADO 
INDUSTRIALMENTE PARA LIMPEZA EM 
ELETROELETRÔNICOS, NA FABRICAÇÃO TINTAS E 
VERNIZES, THINNERS E  REMOVEDORES, 
PERFUMARIA E COSMÉTICOS, NAS SOLUÇÕES 
ANTI-SÉPTICAS, COMO SOLVENTE DE TINTA PARA 
IMPRESSÃO E NA COMPOSIÇÃO DE PRODUTOS  
FARMACÊUTICOS. ISOPROPANOL COM GRAU DE 
PUREZA MINIMA  99,8%. 

frasco 10,00 31,70 

0064 

Alicate de Crimpagem RJ-45, Compatível com conector 
macho de passagem Cat.6 Sohoplus; Vem com lâminas 
de corte extras; Permite a conectorização mais rápida; 
Crimpa e corta com um só movimento; Possui 2 lâminas 
extra que permite decapar o cabo sem a necessidade de 
troca de ferramenta; Compatível com os padrões de 
montagem T568A e T568B; Corpo em aço carbono; 
Produto que atende políticas de respeito ao meio 
ambiente (RoHS). 

unidade 2,00 301,78 

0065 
Cabo de Rede CAT.5e 305 Metros, Azul , Cabo LAN 
CAT5E CMX  -Tipo: Cabo LAN -Ambiente de Instalação: 
Interno - Ambiente de Operação: Não agressivo  

caixa 3,00 1.221,84 

0066 

Cabo de Rede CAT 5E Blindado CMX 4 Pares Cobre 
Bobina 305 Metros, LAN – Local Área Networking CAT 
5e – Características de transmissão verificadas até 100 
MHz F/UTP – Cabo Blindado com fita metalizada. Capa: 
material termoplástico na cor preto, especifico para uso 
externo Atende a norma TIA EIA 568 B.2 - 

caixa 3,00 1.098,49 
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0067 

CABO DE REDE UTP CAT6 – 305 METROSDescrição 
Detalhada: Cabo de rede de par trançado não blindado 
(U/UTP), categoria 6 (Cat6), com 4 pares de condutores 
de cobre sólido 100% puro, bitola AWG 24, conforme 
padrão ANSI/TIA-568.2-D:  Revestimento 
externo em PVC com classificação anti-chamas (CMX), 
adequado para uso interno, especialmente em 
instalações 
residenciais e comerciais de pequeno porte. 
Características 
técnicas mínimas: Tipo: U/UTP (sem blindagem); 
Categoria: 
6 (Cat6); Condutor: Cobre sólido, 24 AWG; Isolamento 
dos 
condutores: Polietileno; Capa externa: PVC com 
característica anti-chama (classificação CMX); Cor da 
capa 
externa: Azul; Comprimento: Caixa com 305 metros 
(1000 
pés); Tipo de embalagem: Easy Pull Box (caixa 
dispensadora); Temperatura de operação: -20°C a 60°C; 
Frequência de operação: até 250 MHz; Atende às 
normas: 
ANSI/TIA-568.2-D, ISO/IEC 11801, RoHS; Aplicações: 
Redes Ethernet 10/100/1000 Mbps, Fast Ethernet, 
Gigabit 
Ethernet, sistemas de CFTV IP, telefonia VoIP, entre 
outros. 

caixa 3,00 1.535,25 

0068 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO  COM POTÊNCIA 
NOMINAL DE 600W, BIVOLT, MICROPROCESSADO, 
COM MÚLTIPLAS PROTEÇÕES PARA USO EM 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DIVERSOS.: 
Especificações técnicas mínimas: Potência 
nominal: 600 Watts. Tensão de entrada: Bivolt automático 
(110V/220V). Tensão de saída: Fixa em 115V ±5%. 
Tecnologia: Microprocessado com 8 estágios de 
estabilização. Norma técnica: Atende à norma ABNT 
NBR 
14373:2006. Proteções integradas: Contra surtos de 
tensão 
provenientes da rede elétrica (modo diferencial); Contra 
subtensão e sobretensão, com desligamento automático 
e 
rearme automático; Contra sobrecarga, com 
desligamento 
automático; Contra sobreaquecimento, com desligamento 
e 
rearme automático; Proteção contra descargas elétricas 
na 
linha telefônica, prevenindo danos a modems e 
equipamentos conectados (exclusivo para modelos 
bivolt). 
Equipamentos compatíveis: Indicados para proteção e 
uso 
com CPU, monitores, impressoras (multifuncionais e jato 
de 
tinta), scanners, periféricos, sistemas de ponto-de-venda, 
roteadores, câmeras, instrumentos musicais, notebooks, 

unidade 5,00 517,97 
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telefones/fax, PABX, home theater, LCD, DVD players, 
equipamentos de som, VoIP, recarregadores, modems e 
conversores para TV. Recomendações: Verificar 
consumo 
dos equipamentos para não exceder a potência nominal 
do 
estabilizador. Condições gerais: O produto deve ser 
novo, 
com garantia mínima de 12 meses. Deve ser 
acompanhado 
de manual técnico e certificado de conformidade com a 
norma ABNT NBR 14373:2006. A empresa fornecedora 
deve 
comprovar experiência no fornecimento de 
estabilizadores 
com características semelhantes. 

0069 

 Impressora Plotter Multifuncional , Jato de Tinta, 
Colorida, A1, 24", Wi-fi, Bivolt, Qualidade de impressão 
colorida (ótima) Até 2400 x 1200 dpi otimizados Funções 
Impressão, cópia, digitalização Conectividade, padrão 
Gigabit Ethernet (1000Base-T), Wi-Fi 802.11b/g/n 
Conectividade, opcional Adaptador USB 3.0 para LAN 
Gigabit. Software incluído. dimensões aproximadas: 
Dimensões mínima (L x P x A) 1098 x 605 x 1155 mm  

unidade 1,00 15.752,51 

0070 

COMPUTADOR COMPLETO com  Estabilizador.TIPO: 
Estação de trabalho (desktop) nova, de primeiro uso, com 
todos os componentes integrados e prontos para uso. 2. 
PROCESSADOR: Modelo com, no mínimo, 12 núcleos 
físicos e 16 threads, Frequência base mínima de 3.0 
GHz, turbo de até 4.5 GHz ou superior, Cache total 
mínimo de 20 MB. Compatível com instruções x86-64 
bits, Lançamento a partir de 2023. 3. MEMÓRIA RAM: 
Capacidade mínima de 32 GB DDR4 ou DDR5, 
Frequência mínima de 3.200 MHz, Expansível até 64 GB, 
com no mínimo 2 slots livres. 4. ARMAZENAMENTO: 
Unidade SSD NVMe M.2 com capacidade mínima de 1 
TB, Velocidade de leitura sequencial superior a 3.000 
MB/s. 5. PLACA DE VÍDEO (GPU): GPU dedicada com 
memória mínima de 8 GB GDDR6; Compatível com 
bibliotecas gráficas modernas (DirectX 12, OpenGL 4.6, 
Vulkan); Lançamento a partir de 2023. 6. PLACA-MÃE: 
Compatível com o processador descrito; Suporte a SSD 
NVMe, USB 3.2, e saída de vídeo digital (HDMI e/ou 
DisplayPort); Chipset atual da plataforma. : 7. 
CONECTIVIDADE: Placa de rede Ethernet 
Gigabit(10/100/1000 Mbps); Wi-Fi integrada padrão 
802.11ac ou superior; Bluetooth 5.0 ou superior. 8. 
PORTAS: Mínimo de:4 portas USB 3.x (sendo pelo 
menos 2 frontais); 2 portas 
USB 2.0; 1 porta HDMI ou DisplayPort. 1 saída P2 para 
áudio; 1 entrada para microfone. 9. SISTEMA 
OPERACIONAL: Sistema operacional original de fábrica, 
licenciado; Versão 64 bits, com suporte a atualizações 
automáticas; Compatível com o Microsoft Windows 11 
Pro ou equivalente. 10. MONITOR: Tamanho mínimo de 
23.8 
polegadas; Painel tipo IPS, resolução Full HD 
(1920x1080); 

UN 10,00 6.258,36 
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Taxa de atualização mínima de 75 Hz; Entradas HDMI 
e/ou 
DisplayPort. 11. PERIFÉRICOS INCLUSOS: Teclado 
ABNT2 
com fio ou sem fio; Mouse óptico com fio ou sem fio; 
Fonte 
de alimentação compatível e com PFC ativo; Cabos de 
energia e vídeo necessários para funcionamento 
completo. 
12. GABINETE: Formato ATX ou Micro ATX; Fonte com 
potência mínima de 500W reais; Boa ventilação e 
organização de cabos.Estabilizador: 
Potência nominal: 600 VA 
Entrada: Trivolt automática (115 V / 127 V / 220 V) 
Saída: 115 V ou 220 V (conforme modelo) 
Faixa de entrada: aprox. 184 V – 272 V 
Regulação de tensão: ±6% (8 estágios) 
Tempo de resposta: 1 ciclo de rede (tecnologia Fast 
RMS) 
Proteções: contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, 
curto-circuito e superaquecimento 

0071 

COMPUTADOR COMPLETO COM Estabilizador: , 
Equipamento novo, de primeiro uso, composto por 
unidade central de processamento (CPU), monitor, 
teclado e mouse.especificações mínimas: 1. UNIDADE 
CENTRAL DE PROCESSAMENTO (CPU): Processador 
com no mínimo 04 (quatro) núcleos físicos, frequência 
base de 2.9 GHz, arquitetura de 64 bits; Memória RAM: 
mínimo de 8 GB DDR4, frequência de 2666 MHz ou 
superior, com possibilidade de expansão; 
Armazenamento interno: SSD de: no mínimo 240 GB; 
Placa-mãe compatível com memória DDR4, com no 
mínimo 02 (dois) slots de memória RAM; Fonte de 
alimentação compatível com o conjunto, com proteção 
contra curto-circuito, surtos e sobrecargas; Mínimo 
de 04 (quatro) portas USB, sendo pelo menos 02 (duas) 
USB 3.0; Placa de rede Ethernet integrada, com 
velocidade mínima de 10/100/1000 Mbps; Saídas de 
vídeo compatíveis com o monitor ofertado (HDMI, 
DisplayPort ou VGA). 2. 
MONITOR: Tamanho de tela: mínimo de 23,8 (vinte e 
três vírgula oito) polegadas; Resolução nativa: mínimo 
Full HD (1920 x 1080 pixels); Tecnologia de painel: LED 
ou IPS; Entradas de vídeo compatíveis com a CPU 
(HDMI,  isplayPort ou VGA); Base com ajuste de 
inclinação ou suporte compatível com padrão VESA. 3. 
PERIFÉRICOS: Teclado: padrão ABNT2, conexão USB, 
com teclas multimídia opcionais; Mouse: óptico, com no 
mínimo 1000 DPI, conexão USB, com 02 botões e scroll; 
4. SISTEMA OPERACIONAL: Sistema operacional 
original de fábrica, licenciado, instalado e ativado, 
compatível com Windows 10 Pro ou superior, com 
atualização regular permitida. Estabilizador: Potência  
ominal: 600 VA  Entrada: Trivolt automática (115 V / 127 
V / 220 V)  Saída: 115 V ou 220 V (conforme modelo)  
Faixa de entrada: aprox. 184 V – 272 V  Regulação de 
tensão: ±6% (8 estágios) Tempo de resposta: 1 ciclo de 
rede (tecnologia Fast RMS) Proteções: contra subtensão, 

unidade 10,00 4.903,80 
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sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e 
superaquecimento. 

0072 

Notebook ultrafino, leve e de alto desempenho, destinado 
a atividades administrativas, educacionais e profissionais 
em geral, com foco em mobilidade, eficiência e 
durabilidade. O equipamento deverá possuir processador 
com arquitetura x86_64, de desempenho equivalente ou 
superior à 10ª geração, com no mínimo 4 núcleos físicos 
e 8 threads, frequência base mínima de 2.0 GHz e 
frequência turbo superior a 3.5 GHz.: A memória RAM 
deverá ser de, no mínimo, 16 GB, padrão DDR4 ou 
LPDDR5, com possibilidade de expansão, caso aplicável. 
O armazenamento deverá ser composto por unidade 
SSD (Solid State Drive) com interface NVMe M.2, com 
capacidade mínima de 512 GB. A tela deverá ter 
tamanho entre 13,3 e 15,6 polegadas, com resolução 
mínima Full HD (1920 × 1080), tecnologia IPS ou 
equivalente e acabamento antirreflexo. A placa gráfica 
deverá ser integrada ao processador, compatível com 
DirectX 12, com suporte a múltiplos monitores e 
reprodução de vídeos em 4K. O equipamento deverá 
dispor de, no mínimo, duas portas USB 3.1 ou superior, 
uma porta HDMI ou uma porta USB-C com saída de 
vídeo, uma porta USB-C com suporte a carregamento 
(Power Delivery), uma entrada combo para fone e 
microfone (P2) e, opcionalmente, leitor de cartão SD. 
Deverá possuir conectividade sem fio padrão Wi-Fi 6 
(802.11ax) e Bluetooth 5.1 ou superior. O teclado deverá 
ser do tipo ABNT2, com tecla “Ç” e acentuação em 
português, preferencialmente retroiluminado. O sistema 
operacional deverá possuir licença original e permanente, 
compatível com Windows 11 Pro 64 bits ou equivalente, 
com suporte oficial do fabricante. Deverá possuir webcam 
integrada com resolução mínima HD (720p), microfone 
digital integrado e alto-falantes estéreo integrados. A 
bateria deverá ser de íons de lítio, com autonomia 
mínima de 8 horas em uso moderado. O equipamento 
deverá pesar, no máximo, 1,5 kg e possuir espessura 
máxima de 18 mm quando fechado. A garantia mínima 
deverá ser de 12 meses, com tendimento nacional, nas 
modalidades on-site (no local) ou balcão, e suporte 
técnico autorizado pelo fabricante. O equipamento deverá 
possuir certificação da ANATEL (para os módulos de Wi-
Fi e Bluetooth) e selo de eficiência energética válido no 
Brasil. Serão aceitos equipamentos de qualquer marca e 
modelo que atendam integralmente ou superem as 
especificações mínimas descritas. O equipamento deverá 
ser novo, de primeiro uso, estar em linha de produção e 
comercialização no mercado nacional no momento da 
entrega. O fornecedor deverá garantir assistência técnica 
autorizada no território nacional, com disponibilidade de 
peças e suporte durante o período de garantia. O 
equipamento deverá ser entregue com todos os 
acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
incluindo fonte/carregador compatível, manual do usuário 

unidade 50,00 5.888,50 
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em português (impresso ou digital) e embalagem original 
lacrada. 

0073 

NOTEBOOK, Características Técnicas Mínimas 
Requeridas ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 
Processador Desempenho equivalente ou superior a 
modelos de 12ª geração, com no mínimo 4 núcleos 
físicos (quad-core) ou superior; frequência base mínima 
de 2.4 GHz; frequência turbo de 4.0 GHz ou superior; 
cache mínimo de 8 MB; arquitetura 64 bits; compatível 
com aplicações corporativas e multitarefa.: Memória RAM 
Mínimo de 16 GB DDR4 ou DDR5; expansível; com pelo 
menos 1 slot livre. Armazenamento Unidade SSD NVMe 
PCIe, capacidade mínima de 512 GB; taxa mínima de 
leitura sequencial de 2000 MB/s; suporte a expansão ou 
slot adicional considerado diferencial. Placa de Vídeo 
GPU integrada ao processador, compatível com DirectX 
12; suporte a aceleração gráfica por hardware (ou 
tecnologia equivalente disponível no mercado). Tela 
Tamanho de 14" ou 15,6"; resolução mínima Full HD 
(1920 × 1080); antirreflexo; tipo IPS ou tecnologia 
equivalente. Teclado Padrão ABNT2, com tecla “ç”; 
preferencialmente retroiluminado. Bateria Autonomia 
mínima de 6 horas de uso moderado; bateria de 3 células 
ou superior, com no mínimo 40 Wh. Conectividade Wi-Fi 
6 (802.11ax) ou superior; Bluetooth 5.0 ou superior. 
Portas de Conexão (mínimo) 2× USB 3.0 (ou superior); 
1× USB tipo-C; 1× HDMI; 1× entrada combo P2 
(fone/microfone). Leitor de cartão SD será considerado 
diferencial. Sistema Operacional Licença original, 
permanente, compatível com ambiente Windows 11 Pro 
64 bits ou equivalente; já instalado e ativado; compatível 
com domínio corporativo e políticas de gerenciamento. 
Webcam e Áudio Webcam integrada com resolução 
mínima HD (720p); microfone digital integrado; alto-
falantes estéreo integrados. Peso Máximo de 1,8 kg. 
Garantia Mínimo de 12 meses; assistência técnica 
autorizada no Brasil; atendimento preferencial in loco ou 
via logística reversa sem custo adicional. Itens Inclusos 
Fonte/carregador compatível; manual do usuário em 
português (impresso ou digital); embalagem original 
lacrada. 

unidade 4,00 6.450,00 
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0074 

Equipamento portátil do tipo notebook, novo, de primeiro 
uso, com as seguintes especificações técnicas mínimas 
ou superiores:: Sistema Operacional: Compatível com 
ambiente Windows 11 ou superior, licenciado, pré-
instalado, com mídia digital ou física para recuperação do 
sistema. Processador: Desempenho equivalente ou 
superior a CPU com 10 núcleos físicos e suporte a 
multithreading, com frequência base mínima de 3.0 GHz 
e frequência turbo de até 4.5 GHz ou superior. Memória 
RAM: Mínimo 16 GB DDR4 ou tecnologia superior, 
expansível. Armazenamento: Unidade SSD NVMe PCIe 
com capacidade mínima de 512 GB. Tela: Tipo LED, 
tamanho mínimo de 15,6 polegadas, resolução Full HD 
(1920 x 1080) ou superior, com tratamento 
antirreflexo.Vídeo: GPU integrada compatível com 
DirectX 12 ou equivalente, com suporte a reprodução de 
vídeo em alta definição (Full HD ou 
superior).Conectividade:Padrão Wi-Fi 5 (802.11ac) ou 
superior;Bluetooth 5.0 ou superior;Mínimo de 2 portas 
USB, sendo pelo menos uma USB 3.0 ou superior; 
1 porta USB tipo C;1 porta HDMI;Entrada combo para 
fone/microfone (P2 3,5 mm).Teclado: Padrão ABNT2, 
com teclado numérico integrado.Áudio: Alto-falantes e 
microfone integrados.Webcam: Integrada, com resolução 
mínima HD (720p).Bateria: Íons de lítio, com autonomia 
mínima estimada de 6 horas em uso moderado.Peso: 
Máximo de 1,60 kg.Garantia: Mínimo de 12 meses, com 
suporte técnico nacional.Itens inclusos: Fonte 
carregadora compatível, manual em português (impresso 
ou digital) e embalagem original lacrada. Condição de 
fornecimento: O equipamento ofertado deverá estar em 
linha de produção e comercialização no mercado 
nacional no momento da entrega. 

unidade 5,00 8.759,85 

 
OBS.: Os itens que trouxerem em seu conteúdo referência a alguma marca, ou especificação, 

fica consignado que não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, 

podendo o licitante apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior ou 

equivalente. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo 6º, inciso 

XIII da Lei nº 14.133, de 2021. 

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 

O objeto da contratação se enquadra como fornecimento contínuo. 

A presente licitação se dará por Registro de Preços, conforme justificativa no Estudo Técnico 

Preliminar. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contado da data de 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.1. O custo estimado para a aquisição é de R$ 706.903,55 (setecentos e seis mil e novecentos 

e três reais e cinquenta e cinco centavos), conforme relatório de levantamento de preços 

constante em anexo a este documento. 

 

 3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
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 3.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues, no prazo máximo, até 15 

(quinze) dias corridos após a Ordem de Fornecimento ter sito recebida pela Contratada e a 

entrega deve ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, localizada na 

Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, de Segunda à Sexta-feira, em dias úteis, das 

07:00 as 11:00 horas, e 13:00 as 17:00; 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 06 (seis) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 3.3. Qualquer alteração no endereço da entrega dos materiais será informada na Ordem 

de Fornecimento; 

 3.4. Os materiais/equipamentos fornecidos deverão conter especificações detalhadas, 

constando dados de identificação dos mesmos, marca do fabricante, dimensões, composição, 

data de fabricação, prazo de garantia e demais referências que permitam perfeita análise e 

aceitação.  

 3.4.1. Os materiais/equipamentos deverão ter registro no órgão fiscalizador competente. 

É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais/equipamentos, bem 

como a indicação de sites na internet onde possam ser verificadas as características; 

 3.4.2. Todos os materiais/equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, não 

denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais 

lacradas. 

 3.5. Depois de recebidos, os itens serão conferidos pelo setor competente, caso se 

constate qualquer irregularidade, a empresa deverá corrigi-los, sem ônus à Contratante, no 

prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da notificação 

formal emitida; 

 3.6. Qualquer troca dos materiais recebidos em desconformidade será de inteira 

responsabilidade da Contratada; 

 3.7. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será 

de inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências 

da Contratante é de inteira responsabilidade da Contratada. 

 3.8. A contratada se obriga a entregar os materiais/equipamentos obedecendo as 

especificações contidas neste termo de referência, não serão aceitas variações; 

 3.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, 

podendo ser substituída, acrescida ou complementada caso necessário:  

 

02.01.01.04.122.0002.3005.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 46 

02.01.04.14.125.0002.3006.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 72 

03.01.01.04.122.0002.2.017.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 77 

03.01.01.04.122.0002.3007.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 88-89 

03.01.02.04.122.0002.3008.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 97 

03.01.02.05.153.0003.3010.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 106 

03.02.02.04.123.0002.3014.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 156 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 
03.02.03.04.129.0002.3087.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 166 

04.01.01.27.812.0028.2.045.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 171 

04.01.01.27.812.0028.3033.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 180-181 

04.01.03.13.392.0020.2.047.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 194 

04.02.031. 13.122.0020.2048.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 208 

04.03.01. 13.695.0021.2050.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 225 

05.01.01.10.122.0013.2.051.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 235 

05.01.0110.122.0013.3042.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 249 

05.01.02.10.301.0010.2.054.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 272-273-274-275-276-277-278 

05.01.02.10.301.0010.3043.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 300-301-302 

05.01.03.10.302.0011.2.056.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 312-313-314-315 

05.01.03.10.302.0011.3046.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 335-336 

05.01.04.10.304.0012.2.060.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 347-348-349 

05.01.04.10.304.0012.3048.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 358-359-360 

05.01.04.10.305.0012.2.112.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 369-370-371 

05.01.04.10.305.0012.3088.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 374-375 

05.01.05.10.303.0014.2.061.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 388-389-390-391 

05.01.05.10.303.0014.3049.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 402-403-404 

05.02.01.17.511.0023.2.062.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 410 

06.01.01.12.122.0015.2.064.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 425-426 

06.01.01.12.122.0015.3054.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 434-435-436- 437 

06.01.02.12.365.0019.2.067.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 454-455-456-457 

06.01.02.12.365.0019.3055.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 468-469-470- 471 

06.01.02.12.367.0017.3057.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 488 

06.01.03.12.361.0016.2.073.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 511-512-513-514-515 

06.01.03.12.361.0016.3060.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 550-551-552 

07.01.01.04.122.0002.3062.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 591 

08.01.01.20.122.0002.2.081.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 597 

08.01.01.20.122.0002.3063.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 604-605 

08.01.02.20.606.0026.3066.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 631-632-633- 634-635 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 644 

09.01.01.08.122.0004.2113.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 657 

09.01.01.08.122.0004.3069.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 664 

09.02.01.08.122.0004.3094.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 681-682 

09.02.02.08.245.0005.2.117.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 689-690-691 

09.02.02.08.245.0005.2.118.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 714-715 

09.02.02.08.245.0005.3096.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 726-727 

09.02.02.08.245.0005.3097.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 728-729 
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09.02.03.08.245.0007.3098.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 735 

09.02.04.08.245.0008.3099.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 742 

09.02.05.08.122.0009.2.121.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 749-750 

09.02.05.08.122.0009.3100.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 756 

09.02.06.08.244.0006.3077.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 766 

09.03.01.08.243.0006.3078.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 782-783 

10.01.01.18.122.0025.2.105.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 809 

10.01.01.18.541.0025.3085.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 819 

10.02.01.18.541.0025.3086.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 826 

11.01.01.15.122.0002.2.037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 830 

11.01.01.15.122.0002.3015.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 839-840 

11.01.01.15.452.0022.3019.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 856 

11.02.01.15.452.0022.2.040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 865 

11.02.01.15.452.0022.3023.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 881 

11.02.01.15.452.0022.3026.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 884 

11.03.01.26.782.0027.2.044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 891 

11.03.01.26.782.0027.3030.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 907-908-909 

 

 5 - DO PAGAMENTO 

5.1-O preço máximo a ser pago pela prefeitura Municipal de Ponto Chique será o resultante do 

processo licitatório, mapa de apuração do pregão eletrônico e resultado final. 

5.1.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega das mercadorias. 

5.1.1.2. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 

(trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo 

fiscal designado por cada requisitante, e contendo todas as especificações do serviço prestado 

e/ou material fornecido. 

5.2. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de transferência bancária, na 

agência, conta e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, após a entrega da 

nota fiscal no setor competente e após transcorrer os tramites de liquidação da despesa 

preceituado pela legislação vigente; 

5.3. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada deverá estar acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal, comprovando a idoneidade da mesma; 

5.4. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados ou deixarem de entregar materiais de 

qualidade; 

5.5. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Fornecimento, que 

comprove a entrega dos materiais. O Atesto será feito pelo Fiscal de Contratos; 

5.6. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Fornecimento deverá ser o mesmo indicado na Nota 

de Empenho; 

5.7. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste 

na forma da Lei; 
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5.8. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários por 

item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das mesmas o número 

do Empenho, bem como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário;  

5.9. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de referência, 

correrão por conta exclusiva da contratada.  

5.10 O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito/transferência em 

conta bancária a ser informada pelo fornecedor ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes; 

5.11- Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do Fornecedor, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato; 

5.12 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

 6 - DA VIGÊNCIA DA ATA E CONTRATO 

6.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com o que 

estabelece o art 84 Lei nº 14.1333/21. 

6.2- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Ponto Chique 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

6.3- No caso de formalização de contrato o mesmo terá sua vigência adistrita ao exercício 

financeiro. 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1-A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor 

a ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura da ata de registro de preços. 

7.5. O fiscal técnico da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata de registro de 

preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro de preços, 

de modo a assegurar os melhores resultados para o município.  

7.5.1.O fiscal técnico da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da ata 

de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  
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7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata de registro de 

preços emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de preços, 

determinando prazo para a correção.  

7.5.3. O fiscal técnico da ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5.4.O fiscal técnico da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata de registro de 

preços, em tempo hábil, o término da ata de registro de preços sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.5.5. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 

ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de 

preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

7.7. O fiscal administrativo da ata de registro de preços verificará a manutenção das condições 

de habilitação da fornecedora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata 

de registro de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da 

ata de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

7.8. O gestor da ata de registro de preços  coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços  contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços , a exemplo da 

ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata 

de registro de preços  para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8 - DEVERES DA CONTRATADA/FORNECEDORA 

8.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

8.2. Entregar o material/equipamento no local indicado pelo Município, nas datas previamente 

marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de 

fornecimento.  

8.3. Entregar os materiais/equipamentos de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria 

requisitante, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho.  

8.4. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Secretaria requisitante. 

8.5. Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 

bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem 

executados.  
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8.6. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou 

outros que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço. 

8.7. Reparar, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, produtos que 

obtiveram do CONTRATANTE, ou de seus prepostos, o certificado de não aceitação, por 

motivos de irregularidades ou defeitos, conforme descrito nos termos do contrato.  

8.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Ponto 

Chique/MG ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras combinações legais ou contratuais a que estiver 

sujeito. 8.9. Atender à solicitação de serviço dentro dos prazos estipulados neste Termo de 

Referência, devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do 

seu recebimento. 

8.10. Manter em estoque um mínimo de materiais e componentes de reposição regular 

necessários à execução do objeto do contrato.  

8.11. Aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe 

forem determinados, nos limites legais.  

8.12. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal.  

8.13. Possibilitar o acompanhamento da realização dos serviços por representantes da 

CONTRATANTE, caso o Município julgue necessário.  

8.14. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado com o material em 

decorrência do transporte.  

8.15. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de 

modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços.  

8.16. O material que apresentar erros ou desconformidade com as exigências normativas não 

será recebido definitivamente, devendo ser imediatamente substituído pela CONTRATADA, 

sem ônus para o Município. 

 

9 - DEVERES DA CONTRATANTE/GERENCIADOR 

9.1- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades. 

9.2- Atestar o recebimento do objeto contratado, após verificação das especificações, rejeitando 

o que não estiver de acordo por meio de notificação a fornecedora. 

9.3- Efetuar o pagamento a fornecedora após o cumprimento das formalidades legais. 

9.4 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades, 

fiscalizar e gerenciar o contrato. 

9.5- Comunicar a fornecedora qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos 

materiais. 

9.6- Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado 

para esse fim. 

9.7 Efetuar o pagamento a fornecedora, desde que atestado a medição através do recebimento 

das motas fiscais. 
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10 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10 .1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10 .1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10 .1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10 .1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10 .1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10 .1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10 .1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 10 7 da 

Lei nº 5.764, de 110 71; 

10 .1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10 .1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10 .2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10 .2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

10 .2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10 /2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10 .2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10 .2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/110 43; 
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10 .2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

10 .2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

10 .2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10 .3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10 .3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10 .3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 010  de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10 4- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.4.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem o fornecimento similar ao especificado neste documento. 

Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos 

realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

a.2 Os atestados devem conter: 

IV - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

V - Relatório dos bens fornecidos; 

VI - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

11- DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens e materiais 

registrados, nas seguintes situações: 

 

11.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

11.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

11.4. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

 

11.6. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a 

substituí-lo) acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 

 

11.7. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.                            

 

 

 

Fabianne Queiroz de Oliveira  

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

 

 

 

Flávia Aparecida Ramos Oliveira Costa 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Gleicio Rodrigues Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO III 

MINUTA ATA REGISTO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 074/2025  

PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2025  

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de 

Ponto Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor Geraldo Magela 

Flávio Rabelo, ordenador de despesas, doravante denominado de MUNICÍPIO 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa................, doravante, inscrita no CNPJ sob o n.º 

........., e Inscrição Estadual n.º............... ato representada pelo Sr..........................., inscrito no 

CPF sob nº.....................................,  estabelecida a.......... ., n.º.…, bairro ,neste doravante 

denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21 e 

alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no 

Município de Ponto Chique e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1. Constitui o objeto da presente ARP o “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A 

DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG”. 
 

1.2. Os serviços deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA em anexo ao presente edital. 

 

1.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL: 

RESPONSAVEL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

TELEFONE(S): 

 ESTADO: 

 EMAIL: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme 

especificações dos itens abaixo: 

 

Nº DO  

ITEM 

QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

       

       

       

       

       

       

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 

Pagamentos definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 

30 (trinta) dias para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 

materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado 

pela fiscalização.  

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 

com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS 

e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 

responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de 

finanças. 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo, para que os 

fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.  

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do 

pregão que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1.  O índice de reajustamento é IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) 

acumulado no período de 12 meses a contar da proposta, as condições para reajustamento são 

as determinadas pela Lei 14.133/2021. 

4.1.1. Os preços poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução contratual tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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4.1.2. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas 

e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de-obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 

no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 

inciso II e do § 5º do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

4.2.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá pleitear pedido de reequilíbrio com 

base no dispositivo da Lei 14.133/21, nos casos em que o município já houver formalizado o 

pedido de aquisição do produto e quando já estiver decorrendo o prazo limite para entrega do 

item solicitado. 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 

ou item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 

ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados 

respeitados a ordem de classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata 
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de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação 

de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS 

CARACTERISTICAS DOS FORNECIMENTOS REGISTRADOS CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 12 

(doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos 

estabelecidos na Lei 14.133/2021.  

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens deverão ser 

entregues na forma que segue o item 3 do Termo de Referência. 

5.3. A Fiscalização e aceitação do serviço será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria 

municipal de Administração, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois 

de conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 

validade dos mesmos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 

Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil emitido pelo Departamento de 

Contabilidade, conforme a seguir: 

 
02.01.01.04.122.0002.3005.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 46 

02.01.04.14.125.0002.3006.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 72 

03.01.01.04.122.0002.2.017.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 77 

03.01.01.04.122.0002.3007.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 88-89 

03.01.02.04.122.0002.3008.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 97 

03.01.02.05.153.0003.3010.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 106 

03.02.02.04.123.0002.3014.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 156 

03.02.03.04.129.0002.3087.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 166 

04.01.01.27.812.0028.2.045.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 171 

04.01.01.27.812.0028.3033.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 180-181 

04.01.03.13.392.0020.2.047.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 194 

04.02.031. 13.122.0020.2048.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 208 

04.03.01. 13.695.0021.2050.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 225 

05.01.01.10.122.0013.2.051.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 235 

05.01.0110.122.0013.3042.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 249 

05.01.02.10.301.0010.2.054.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 272-273-274-275-276-277-278 

05.01.02.10.301.0010.3043.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 300-301-302 
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05.01.03.10.302.0011.2.056.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 312-313-314-315 

05.01.03.10.302.0011.3046.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 335-336 

05.01.04.10.304.0012.2.060.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 347-348-349 

05.01.04.10.304.0012.3048.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 358-359-360 

05.01.04.10.305.0012.2.112.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 369-370-371 

05.01.04.10.305.0012.3088.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 374-375 

05.01.05.10.303.0014.2.061.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 388-389-390-391 

05.01.05.10.303.0014.3049.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 402-403-404 

05.02.01.17.511.0023.2.062.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 410 

06.01.01.12.122.0015.2.064.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 425-426 

06.01.01.12.122.0015.3054.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 434-435-436- 437 

06.01.02.12.365.0019.2.067.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 454-455-456-457 

06.01.02.12.365.0019.3055.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 468-469-470- 471 

06.01.02.12.367.0017.3057.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 488 

06.01.03.12.361.0016.2.073.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 511-512-513-514-515 

06.01.03.12.361.0016.3060.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 550-551-552 

07.01.01.04.122.0002.3062.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 591 

08.01.01.20.122.0002.2.081.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 597 

08.01.01.20.122.0002.3063.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 604-605 

08.01.02.20.606.0026.3066.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 631-632-633- 634-635 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 644 

09.01.01.08.122.0004.2113.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 657 

09.01.01.08.122.0004.3069.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 664 

09.02.01.08.122.0004.3094.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 681-682 

09.02.02.08.245.0005.2.117.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 689-690-691 

09.02.02.08.245.0005.2.118.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 714-715 

09.02.02.08.245.0005.3096.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 726-727 

09.02.02.08.245.0005.3097.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fichas 728-729 

09.02.03.08.245.0007.3098.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 735 

09.02.04.08.245.0008.3099.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 742 

09.02.05.08.122.0009.2.121.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 749-750 

09.02.05.08.122.0009.3100.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 756 

09.02.06.08.244.0006.3077.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 766 

09.03.01.08.243.0006.3078.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 782-783 

10.01.01.18.122.0025.2.105.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 809 

10.01.01.18.541.0025.3085.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 819 

10.02.01.18.541.0025.3086.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 826 

11.01.01.15.122.0002.2.037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 830 

11.01.01.15.122.0002.3015.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 839-840 
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11.01.01.15.452.0022.3019.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 856 

11.02.01.15.452.0022.2.040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 865 

11.02.01.15.452.0022.3023.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 881 

11.02.01.15.452.0022.3026.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 884 

11.03.01.26.782.0027.2.044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 891 

11.03.01.26.782.0027.3030.4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha 907-908-909 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município:  

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 

materiais/equipamento(s), objeto da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do 

objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no 

prazo estabelecido na Cláusula Quinta do presente instrumento; 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

 7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos materiais/serviços objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do 

mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 

licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas pela contratada. 

7.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser 

adquirida/contratada; 

7.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os produtos, os quais em virtude do objeto, deverão ser 

entregues/fornecidos de forma imediata, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o 

pagamento; 

7.1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas e 

entregues; 

7.1.15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.16. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato. 

 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
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7.2.2. Entregar o material no local indicado pelo Município, nas datas previamente marcadas, 

quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Serviço.  

7.2.4. Fornecer o material de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria requisitante, 

com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho.  

7.2.5. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Secretaria requisitante. 

7.2.6. Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 

bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem 

executados.  

7.2.6. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou 

outros que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço. 

7.2.7. Reparar, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, produtos que 

obtiveram do CONTRATANTE, ou de seus prepostos, o certificado de não aceitação, por 

motivos de irregularidades ou defeitos, conforme descrito nos termos do contrato.  

7.2.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Ponto 

Chique/MG ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras combinações legais ou contratuais a que estiver 

sujeito. 7.2.12. Atender à solicitação de serviço dentro dos prazos estipulados neste Termo de 

Referência, devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do 

seu recebimento. 

7.2.9. Manter em estoque um mínimo de materiais e componentes de reposição regular 

necessários à execução do objeto do contrato.  

7.2.10. Aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe 

forem determinados, nos limites legais.  

8.11. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal.  

7.2.12. Possibilitar o acompanhamento da entrega dos produtos por representantes da 

CONTRATANTE, caso o Município julgue necessário.  

7.2.13. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado com o material em 

decorrência do transporte.  

7.2.14. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de 

modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços. 

7.2.15. O material que apresentar erros ou desconformidade com as exigências normativas não 

será recebido definitivamente, devendo ser imediatamente substituído pela CONTRATADA, 

sem ônus para o Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada 

na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 

na Lei Federal 14.133/2021 com as alterações posteriores. 

8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Ponto Chique, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também 

está sujeito as demais penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 8.2.1. A penalidade será 

obrigatoriamente registrada no Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Ponto Chique-MG; 

8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 

(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral avença; 

8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

8.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a 

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

8.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e 

8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com 

os itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis. 

8.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

licitante, o município de Ponto Chique-MG poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme art. 419 do Código Civil. 

8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o direito 

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos termos da Lei 14.133/2021, ou de 

comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 

Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições 

legais; 

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 

Administração.  

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de Registro de Preços.  

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 

cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em 

cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 036/2025, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 036/2025, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao 

que determina a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 07/2024, bem como suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇAO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas 

desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados para cada 

secretaria conforme Decreto nº 007/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 

Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência 

para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual.  
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18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para o fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e 

cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018.  

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CORONA 

19.1. Desde que haja previsão legal na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024, fica 

facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais municípios interessados a adesão a 

essa ata de registro de preço.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas-MG, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Ponto Chique-MG....... de ............................. de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

 

TESTEMUNHA: 

1)________________________________________   

2)________________________________________ 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

 

ANEXO IV 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº 

______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

4/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no 

§ 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

 

EMPRESA 

REP LEGAL 

 

 

Obs: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE (MG)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 036/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

___________________________________, portador da CI_________________________, 

CPF _______________________ residente à rua/av 

_________________________________,nº _____, bairro _________, cidade de 

____________________ UF _________,representante devidamente constituído da empresa 

________________________________(doravante denominado Licitante), para fins do 

disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Ponto Chique 

antes da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de 

acordo com os preços praticados no mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias 

Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2025 

 

 

_____________________, em __ de ________________ de 2025. 

 

____________________________________________ 

 

(Representante legal do licitante) 


